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MINI§TÉRIO DA DEFE§Â

ExÉRCro BRAslrE,Ro
BASE ADMINiSTRÂTIVÂ DA GUÀRNtçÂO DÊ tOÃO PE5§OA

(.,ftSdaparãíba/1908)

PROCESSt) Nr 64240.022 13 5 / 7022-08
PREGÃO ELETRÔN'CO N9 4/2A23

TERMO DE CONTRAÍO N9 25/2A24

coN i RÂío DE AqUtStçÃO oE AQUtStçÃo DE GÊilEROS
ALIMTNTíCIOS, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÂO, POR
INTERMEDIO DA BÂSE ADMINISTRATIVA DA
CUARNIÇÃO DE JOÃO PE5SOA E A TMPRESA
DISÍRIBUIDORÂ NOS§A SEI\IHORA DE FATIMA TTDA,

A UNIãO PÔr iNtCrMédiC dA BAS§ ADMINISTRATIVA DA GU,ARNIçÃO DE JOÂO PESSOA,

com sede na praça olavo gilac, s/ ne, Bairro Varadouro, na cidade de João pessoa/pg, inscrito{a) no
CNPJ sob o np 09.535.45810001-10, neste ato represÊntado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.

FELIPE RlBElio DA §lLvA, nomeado pela portaria ns 485 - c Ex, de 12 de maio de 2a22, publicada
no Dou 31, de 16 de maio de 2022, portâdor da ldentidade Funcional na a7:o47 4494-a, doravante
denominado CoNTRATANTE, e a êmpresa DtsrRlEUlDoRÂ NossA SENHoRA DE rAnMÀ lroA,
inscrita no CNPJIMF sob o ne 43.1s1.972/ooo1-63, sediada nã Rua Jovita Gomes Alves. 57, tpes,

cÊP 58.028-870 - João Pessoa - pB, doravante designado C0NTRATAD& neste ato represêntadã
pelo sr FILLYPE AuGUsro LIMA BtzERRlL, sócio Administrador, Identidade ne 086.740.694-10,
conÍorme ãto constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no processo ne

6424o,a?.2l,3512022-08 e em observância às disposições da Lei nq 14.133, de j"s de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Teímo de Contrato, decorrente do pregão

Eletrônico rf 4l2A23, mediante as cláusulas e condições a segu,r ênunctãdâs_

1. CúUSUTÂ PRIMEIRA - OB'ETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é de AqutsrçÃo DE GÊNrRos AuMENTíctos, nas condiçõês
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2- objetÕdâ.ontrataçãô;

iTeríno de Conr.âto ne 251202+ Prêgão 4/ZOZ3, Base Ad$iri5tralivâ de caarnição dc Joâ0 pessoa .111A1
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Item

88

98

153

Descição/
Especificação

CARNE DE PORCO IN NATURA,
TrPO TOUCTNHO (BACON),

APREsENTAÇÃO DEIUMADO.
BACON EM MANTA, EMBALADO À

VÁCUo, coM AsPEcIo, coR,
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, LIVRE

DÊ SUIIDADES, LARVAS E

PARASITAS, EMBALADO RÓTULO

CONÍÊNDO, DATA FAB/ VAL/PESO,
CARIMBO DO

5lF

CARNE SALGADA TIPO CORTE;

PONTA DE AGULHA - CHARQUE ,

ORIGEM: EOV|NA,
APRESENTAÇÃO: EM MANTAS,

ÊSTADO DE CONSERVAçÃO:

sEcoíA)

QUEUO VARIEDADE: MUÇAREI-A,

APRESENTAçÃO: PEÇA, ORIGEM :

DE VACA

CATMAT

447668

447734 Ke 50

445633 À8,

402158 Und

100

Rs 1^1s7.s0

207

210

2Lt

BISCOITO INGREDIENTES: 5EM
GORDURA ÍRANS , TIPO: CREAM

CRACKER, CARACTERíSTICAS

ADICION,AIS: QUADRADO, SABOR:

SALGADO. EMBALAGEM 4OOG

BlscorÍo ctAssrFlcAçÃo: DocE ,

TIPO: MARIA, CARACTE RíSTICAS

ADICIONAIS: SEM RECHEIO .
APRESENTAçÃO: REDONDO,

SABOR: NÃO APLICÁVEL.

EMBALAGEM 4OOG.

Und

1.3.

1.3.1.

7.3.2.

1.3.3.

7.3.4.

Vinculam esta contratâção, independentemente de transcrição:

O TerÍro de Referê,rEiô;

0 Êdital da licitação;

A Píoposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados

QtdeU nd
Valor

Unitário .-

Jl
Valor Total

50KC R$ 23,1s

Rs 30,00 R$ 1.s00,00

Rs 17.700,00Rs 3s,40

Rs 3,8e R5 389,00

BrscorTo cLASslFtcAçÃo: DocE ,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

SEM RECHEIO, APRESENTAçÃO:
RETANGULAR, SABOR: MAISENA.

EMBALAGEM 4OOG.

277t32 Und 100 Rs 4,70 R5 470,00

237144 RS 3,9s Rs 39s,00

(fermo de Conlrêro na 25/2O24- p.eÊ,ão 4/2023, Base A<jrnir.tstrativa de Guarntçáo de Joãô pessoâ 1/lal
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z cúusurA SEGUNDA - vt6ÊNctA E pRoRRoGAçÃo . ,, |.,' 3 )St
2.7. o prazo de vigência deste Termo de contrato tem início em 14 de março de 2024
ence.ramento em 21 de março de 2o24, na Íorma do artigo 105 da Lei n'14.133, de zozl. -'

2.2

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2'4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2'5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. C|-AUSU|-A TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃo E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e dê execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entregâ, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUsUtA qUARTA - sTJBcoNTRATAçÂo

4.7. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto contratual,

5. CúU§ULA qUINTA. PREçO

o vâlor total da contratação é de R$ RS21.611,50 (vinte e um mil, seiscentos e onze reais e
cinquenta centavosl.

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
pÍevidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento int€gral do objeto da contratação.

5.2, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetiva mente fornecídos,

5. CúUSU|A SEXTA - pÂG.ÀMÊNTO

6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demãis condições a ele referentes encsntram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusulÁ SÉT|MA. REAJUSTE

7.7- 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
dara do orçamento er mado, efi rl2ZlZAZr.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice lpcA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos eÍeitos financeírôs dô último reâjuste

{Termo de Contrato ne 25lZO24- pte$ão 4/2023, Base Admini5tÍêtivâ de G Lta rn e Joã Pessoã 3/10)
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1.4. No caso de âtraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao '- to

contratado a importância calculâda pela últíma varíação conhecida, liquidandof d'idifêlençu',á5à
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o delrnrtrvo. Jl

7 .6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fàrmà nãp
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr determinado pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remãnescentê, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

E. CúUSUIA OITÀVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigâções do Contratante:

8,2, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçôes verificadas no

objeto fornecído, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suãs expensas,

8-5. Acompanhar e fÍscalizar a execução do contrâto e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições êstabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

a.7. Aplicar ao Contratado 3s sãnções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de reprêsentação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas âs solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presênte Contratô, ressalvados os requêrimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste-

8.10- A Administração terá o prazo de 30 (tÍinta) dias, a contar da data do protocolo do

rêqueÍimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) diat.

8.12. Notificar os emitentes das Barantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

(Termo de Contrato ne Z5/7024- Píeíâo 4/2023, Bâse adminislratrva de Guarni o de loão Pessoã 4/10\
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r8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Çontràiado ''l-..i

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danucêtlsado ru9
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostOs ou SubOrdinadOS.

e. cúusulÁ NoNA - oERIGAçÕES DO CONTRATADO

9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anelo-di

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peúeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de

Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

9.4, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motívos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçao;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscâl ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestãr todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no pÍazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiãis empregados;

9.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devldos ou da garantia, caso exigidã, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores * SICAF, o contrâtado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 05 seguinte§ documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta rêlâtivâ aos tributos Íederais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fezenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5)

Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas - cNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especitrca, cuja lnadlmplencla nao tranÍere

a responsabilidade ao contrâtante e não poderá onerar o objeto do contrato;

g.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

(Termo de Cootrato ne 25/2024- PÍegào 4/2023, Base Admirristíativa de Guaínição o Pessoa s/10)
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r9.11. PaÍalisar, por determinação do contratante, qualquêr atividade que não estel;;án;o

executada de acordo com a boa técníca ou que ponha em risco a segurança de pessoas:oú-§t

terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatlbilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilítado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de ce rgos previstas na legislação (art. 115, da Lei n.p 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as rêferidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.e L4.L33, de 2O27l.;

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações ôbtidas em decorrência do cumprimento do
contrãto;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventuãl equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos êventos arrolados no

atl.l24,ll, d, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

10. cúusurA DÉcrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CúUSUIA OÉOMA PR|METRA - |NFRAçÕES E SANçÔEs ADM|Í{TSTRATTVAS

1L.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entràga do objeto da contratação sêm motivo
justificedo;

e) apresentar documentação falsa ou prêstar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes

sançoes;

,}\Ç.-\'+

ü
(Termo de côntrôto n9 2s/2024- Pretãa 4/2023, Base AdministÍativâ de Guarni es50a 6170l
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não se justificar a imposição de penalidade mais grâve (art. 156, §2e, da Lei ne ra.re3,de,2qa[$§!
lmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas .,b,,

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justíficar a

l

tlt

penalidade mais grave (arr. 156, § 4e, dã Lei ns 14.133, de 2021)
Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, q

;.1

uando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e" , "f',"8,e .h,, 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei ne

14.133, de 2021,).

Multa:
1 Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, ate o limite de l0 {trinta) dias;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obra8ação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133, de
2027],

11.3.1 Todâs as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muita (art. 156, §7e, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.3'2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, dê 2021)

11,3.3. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §ge, da Lei np
14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (triítel dias, e contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administràtivo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratãdo, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2o2!, paâ as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneídade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei nc 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstânciãs agravantes ou atenuantesi
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o ap€rfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas €
orientaÇôes dos órgãos de controle.

11.5. os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ne 14.133, de zoz1, ou em outras
leis de licitações e cohtratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

{Termo de Contrato no- ZS/2O24- prcEão 4/2023, Base Administrativa de Guarniç João Pêssoâ 1/tol
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lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesm-os-a

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. is$,
,ror, 

3j6z

11.7. A personalidad e jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadâ com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstqs neste

Contrato ou para pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dai sanÇõés

aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e â obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lel ne

1-4.133, de 2021).

11.8. O Contratãnte deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data de

aplicação da sanção, infoÍmar e mantêr atuelizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadãstro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Êmpresas Punidas (Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne t4.L33/2f.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçóes, não ins.ritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totâl ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contreto ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,

na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

tx.. cúu§utA DÉqMA sEcuNDA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tãnto.

12.2. Se as obrigâçôes não forem cumpridâs no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.Quando a não conclusão do contrato reíerida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

b) poderá a Administrãção optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admtldas em lel para a conttnuidade da execuçãg co01Ídludl.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nefe fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei na L4.L33/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.3.L- Nesta hipótese, aplicam-se tambêm os artigos 138 e 139 da mesma Lei

?

(Termo de Contrato t ô- 25/2024- Pregão 4/2023, Base Admanistrêtiva de Guãrnição de João 8/1.o)
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a extí

A alteração social ou a modif icação da f ina lidade ou da estrutura da empresa não ensejará --...
nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato 363

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração 5ubjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: : . . .-:

12.4.1.8a1anço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos.iá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (an. 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com aBente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalizaÇão ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parênte em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de

20211.

13. CúUSU|Â DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

13.1. fu despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

!4. Gestão/Unidade'.Lh60L75

15. Fonte: 100000c1000

16. Programa de Trabalho: 171397

17. ElementodeDespesa:33.90.30/07

18. Pl: E6SUPUA1QR

19. NE:2024NE000124

19.1. A dotâção reletiva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

2A. CúUSUIA DÉCiMÀ qUARTÂ - DOS CASOS OMISSOS

20,1. 05 casos omi§sos serão decididos pelo contratante, segundo as disposigôes contidas na Lei

ns 14-1.33, de ZO7,L, e demals norrnas fedeÍai5 dplicáveis e, subsidiarianlente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor * e normas e

princípios gerais dos contratos-

€&

(Têrmodecontratone25/2024-Pregão4/2023,Bâse,\dmirri§tÍativãdeGuarniçãodeJoãoPessoa.............".9/10)
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ns 14.133, deZA2!.

2L.7. A contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrãtuais, os acrÉscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vínte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do con ato,

21.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratantê, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitÕs, hipótese em quê a Íormalização do aditivo deverá

ocorÍer no prazo máximo de 1{um) mês (art. 132 dã Lei ns 14"133, de 2021).

21.4. Registros que não câracterizãm alterãÇão do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a ceiebração determo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

22. CIÁUSULA DÉC|MA qu$lrA - PUBUCAçÃO

22-1. lncunrbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta, Nacional de

Contrataçô€s Públicas (PNCP!, na forma previstã no ãrt.94 da Lei L4.133, dê 2021, bem como no

respectivo sítio oÍicial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.p 14.133, de 2021, e ao art.

8s, §2e, da Lei n.12.527, de 2011, c/cart.7e, §3s, incíso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

U3. CLÁUSUIAOÉOMASEXTA-FORO

23.1, tica elêito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/Pg, parã dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato qle não puderem ser compostos pêla

conciliação, conforme art. 92, §1e, da Lei ne L4.133121.

Quartel em loão Pessoa - PB, 21 de março de 2a24.

wA-
Ílespo o ANTE

j36l

rILL oLl
Responsá \lê ga I da

I ?).r",'.,
MA BÊzEBlü
CONTRATX-DA

_J

ITST€MUNHAS
§flt I43.Y

EDEVI§ON BUTHE §ossANTos-sr A

rdr 052230434-1 ldt 043495834-4
AIMEIDA - 5 Ten

PÉ RIBEIRO DA

Legal
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{Termo de coôtíalo ne 2'5/ao24- Prcgãa 4/2a23, Ê'ase Aalmír.istratlva de Guâínição de João Pcrsoa .1ol1úl

?.I. CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕÊS
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Data e hora da consulta:
Usuário:

lmpress

Nota de Empenho

8t03t20

TEsou

no 33óÍ

Fe

UG Emitente
Gódigo Nome
160175 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃo DE JP
CNPJ Endereço
09.535.458/0001-í O PRACA OLAVO BILAC, S/N VARADOUROJOAO PESSOA.PB
Municipio UF Telefone
JOAO PESSOA PB (083) 2106-í520 (GERAL)

Moeda
REAL - (R$)

CEP

58010-610

Ano
2024

Esfera
1

Tipo
NE

Número
124

Célula Orçamentária
PTRES

171397

Fonte de Recurso
1000000000

Natureza da Despesa
339030

UGR

160504

Plano lnterno
E6SUPLJAlQR

Data de Emissão Tipo
1410312024 Global

Favorecido

Código

Processo Taxa de Câmbio

64240.0221 35 t2022-08 0, 0000

Nome
DISTRIBUIDORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA43.1 51 .87210001-63

Endereço
JOVITA GOMES ALVES 57 IPES

Município
JOAO PESSOA

Valor
21 .611,50

CEP

58028-870

UF Telêfonê
PB

Amparo Legal

Código Modalidade de Licitãção
197 PREGAO

Ato Normativo Artigo
DECRETO 10.024t2019 1

Parágrafo lnciso Alinea

versao I oatalttora [operaçao 'oo2 I 1410?!2024 16.2s.45 I ntteraçao

Descrição
(007708-150 B|MTZ) C SUP-DTVSUBS-PLJ-AQS QR 1a PRV MAR-JUN24.2024NC4O2968, DE 08102124 (160504;
COEX). PROC:PE 0412023 - 160175 UGG. TC:A DEFINIR. PRAZO ENTREGA:CONF EDITAL. REQ.:027IAPROV-15"
BlMr Z, 0510312024. FIND: AQS GENEROS ALIMENTICIOS

Local da Entrega
í5 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO - AV.CRUZ OAS ARMAS,281 - CRUZ DAS ARMAS - JOAO
PESSOA .PB

lnformação ComplementaÍ
16017505000042023 - UASG Minuta: 160175

Sistema de Origem
COMPRASNET.I\,4E

1de3
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e hora da consulta: 1810312024 15:02
Usuário: *t.580.024-*

lmpressáo Completa

Nota de Empenho

Lista de ltens

Natureza de Despesa
339030 - I\,4ATERIAL DE CONSUI\,,IO

Versão 
I

Oata/Hora i operação

Total da Lista
21.6í 1 ,50

seq.

001

Subelemento 07 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Descrição
Item compra: 00088 - CARNE DEFUMADA, TIPO CORTE TOUCINHO
(BACON), TIPo ANIMAL SUíNA, APRESENTAÇÃo FATIADA, ESTADo
DE CONSERVAÇÃo RESFRIAoo(A)

Valor do ltem
1.157,50

Data Operação
1410312024 lnclusão

Quantidade ValoÍ Unitário
50,00000 23,1500

seq
o02

Descriçâo
Item compra: 00098 - CARNE SALGADA, TIPO CORTE PONTA DE
AGULHA. CHARQUE, oRIGEM BoVINA, APRESENTAÇÃo EM
MANTAS, ESTADO DE CONSERVAÇAO SECO(A)

Valor do ltem
1.500,00

Data Opêração
'14l03/2024 lnclusão

Quanlldade Valor UniÉrio
50,00000 30,0000

Valor Total
'1.500,00

Seq, Descrição
003 ltem compra: 00153 - QUEIJO, ORIGEM DE VACA, VARIEDADE

MUÇARELA, APRESENTAÇÃo PEçA

Valor do ltem
17.700,00

Oata Operação
'14i03l2024 lnclusáo

Quantidade Valor Unitário

500,00000 35,4000

ValoÍ Total
17.700,00

seq.
004

Descrição
Item compra: 00207 - BISCOITO, SABOR SALGADO,
CARACTERíslcAS ADrcroNArs euAoRADo, Trpo cREAM
CRACKER, INGREDIENTES SEM GORDURA TRANS

Valor do ltem
389.00

Data Opêração
1410312024 lr.clúseo

Quantidade Valor Unitário
í00,00000 3,8900

Valor Total
389,00

seq
005

Oescrição
Item compra: 00210 - BISCOITO, APRESENTAÇÃO RETANGULAR,
SABOR MAIzENA, CLASSIFICAÇÃo DocE, CARACTERíSTIcAS
ADICIONAIS SEM RECHEIO

Valor do ltem
470,00

Data Opêração
1410312024 laclusão

Valor Total
470,00

Seq. Descrição
006 ltem compra: 00211 - BISCOITO, APRESENTAÇÃO REDONDO,

CLASSIFICAÇÃO DOCE, CARACTERiSTICAS ADICIONAIS SEM
RECHEIO, TIPO MARIA

Valor do ltem
395,00

Data Operação
1410312Q24 lnclusâo

Ouantidade Vâlor Unitário
100,00000 3,9500

ValoÍ Total
395,00

oo2 I t+tostzoin 'ttzs.ls S e1L:.ã,o6o zde 3

Valor Total
1 .157.50

Quantidadê Valor Unitário
100,00000 4,7000
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ata e hora da consulta: 1810312024 15:02
Usuário: *..580.024-*

lmpressáo Completa

Nota de Empenho

Assinaturas

Ordenador de Despesa
FELIPE RIBEIRO DA SILVA
*- .579.237 -*
1410312024 16.29:45

Responsável pela Nota de Empenho
ANDRÉ SANToS DE JESUS
.*.579.617-*

1410312024 15:25:25

Versão Data/Hora
002 141Q312O24 16:29'.45

o
Alte 3de 3



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

MINISTÉRIO OA OEFESA

ExÉRctro BRAsttEtRo
BASE ADMINISTRATIVA DÂ GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA

(rRSdaPeraíba/1908)

PROCESSO Ne 64240.02213 5 / 2022-08
PREGÃO ELETRÔNICO N9 412023

TERMO DE CONTRATO N9 1612024

coNTRATO DE AQUTSTÇÃO DE AQUTSTçÃO DE GÊNEROS

ATIMENTíCIOS, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA INDUSTRIA

DE POTPAS NATURAT SABOR LTDA.

A União por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA,

com sede na Praça Olavo Bilac, s/ ne, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no

CNPJ sob o ns 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA, nomeado pela Portaria n0 485 - C Ex, de 12 de maio de 2022, publicada

no DOU 91, de 16 de maio de 2022, poftador da ldentidade Funcional rP O2O47 4494-0, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa INDUSTRIA DE POTPAS NATURAT SABOR LTOA, inscrita

no CNPJ/MF sob o ns 02.368.789/0001-63, sediada na Rua Sargento Pedro Gomes de Lira,211,

Ernesto Geisel, CEP 58.075-820 - João Pessoa - P8, doravante designado CONTRATADA, neste ato

representada pela Sra ALANA GOMES DE MORAES, Sócia Administradora, ldentidade ns 2823844 -

SSP/PB, conforme ato constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no Processo ne

64240.02213512022-08 e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n" 412023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUTA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é de AeursrçÃo DE GÊNERos AUMENTícros, nas condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência.
|NDUSTRIA DE polpAs 

fl,'Jü3i;,ff ',üifl1Bir-
7.2. Objeto da contratação: DE FRUTAS NATURAL iÀuiÁiilÀiu*eLseao*

SABOR LTDA:02368789000163
Dâdos: 2024.03.26 l0:26:35

LTDA:02368789000'l 63,or,oo,

(Termo de Contrato ne 16l2O24- wegão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa Ll7ol

33ó?

@
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Item
Descrição/

Especificação
CATMAT

Unidade de
Medida Qtde

Valor
Unitário

Valor Total

31

POLPA DE FRUTA

TIPO: ABACAXI ,
APRESENTAçÃO:

CONGELADA

464468 Kg
Rs

6,99
Rs 2.796,00

40

POLPA DE FRUTA

TIPO: UMBU,
APRESENTAÇÃO:

CONGELADA

Kg 50
Rs

5,89
R5 294,s0

47 464497 Kg 100
RS

8,42
Rs 842,00

2-)

POLPA DE FRUTA

TIPO: ACEROLA,

APRESENTAÇÃO:

CONGELADA

464444 Kg 400
RS

6,42
Rs 2.s68,00

34 464574 Kg 200
Rs

5,48
R5 1.096,00

1.3.

1.3.1.

7.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

I N DU srRrA D E poLpAS 
ft,';üff ,iÍ:'siil';Bi'"'

DEFRUTAS NATURAL FRUTAsNATURALsABoR

SABOR LrDA:0236878e000163

LTDA:02368789000 1 63 ]1[X1 
zoza o:'20 1 0:27 :06

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

(Íermo de Contrato ne L6/2O24- PrcEáo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de ioão Pessoa 2llol

400

464492

POLPA DE FRUTA

TIPO: GRAVIOLA,

APRESENTAÇÃO:

CONGELADA

POLPA DE FRUTA

TIPO: GOIABA

VERMELHA,

APRESENTAÇÃO:

CONGELADA

2. cúusuLA sEGUNDA - vtcÊructe r pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 13 de março de 2O24 e

encerramento em 21 de março de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

ilÁ3q
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSUtAqUARTA-SUBCONTRATAçÃO

4.L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSUIA QUINTA. PREçO

O valor total da contratação é de RS RS 7.596,5O (sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e
cinquenta centavos).

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários âo cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CúUSUTA sErÍA. PAGAMENTo

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA. REAJUSTE

7.t. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 22 de maÍço dê 2023.

1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7 .6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

7.1. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.4. O reajuste será realizado por apostilamento.
r N D u srR r A D E po LpA s D E fi,]]ü:Íl ií:'ü1fl';Bi??',,^,
FRUTAS NATURAL SABOR NATURAL SABOR

LTDA:02368789000163 lrDA:0736878e000163
Dddos 2024 01.2610:27:44 0l'00'

(Termo de Contrato ne 7612024- Pregáo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de .joão Pessoa 3/70

tr
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que se.ia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento pâra decidir, admitida a prorrogação motlvada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta! dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratâdo
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
â terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cúusurA NoNA - oBRtGAçÕEs Do coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manualdo usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

3

INDUSTRIA DE POLPAS

DE FRUTAS NATURAL
SABOR

LTDA:02368789000 163

Assinado de forma digital por
INDUSTRIA DE POLPAS DE

FRUÍAS NATURAL SABOR
LTDA:02368789000163
Dados: 2024.03.26 I 0:27:58
-03'00' ,--1

(Termo de Contrato ne 16/2024- Pregão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João pessoa 4l7Ol(

8. cúusutA otTAVA - oBRtGAçÕEs Do coNÍRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:
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r9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de

comprovaçao;

9.5. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autorida
superior (art. 137, ll, da Lei n.e 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.L2. Manter durante toda ã vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.s 14.f33, de 202711)

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.0 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

dea 1w

rNDUsrRrA oE poLpAs DE ffJü*,h?'SL1'J:!fí,^,
FRUTAS NATURAL 5A80R NAÍURÂIsAsoR

LrDA:o 2 36878e000 r 6 3 b?#i'.i111f,'":;r,,, "r*,
(Termo de Contrato ne L6/2O24- Prcgão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa .................5/10) ,
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10. cúusurA DÉoMA - GARANIA DE ExEcuçÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. cúusurA DÉctMA pRtMEtRA - TNFRAçÕES E sANçÕEs ADMtNtsrRATlvAs

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
aft. 724, ll, d, da Lei ns 14.133, de 2O2L.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei ne 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei ns 14.133, de 20271;

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ns

14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

INDUSTRIA DE POLPAS Assinado de fo,.,à disitar poÍ

DE FRUTAS NATURAL INDUSTRIA DE POLPÁS DE FRUÍAS
NATUNAt SABOR

SABOR LmAr23687seooor63

LTDA:02368789000163 Dados:20240r2610:28:?5 03'00

(Termo de Contrato ne 76/2024- Pre$ão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João pessoa .6/ 70)
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r11.3. A aplicação das sançôes previstas nêste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9e, da Lei ns 14.133, de
2027\

11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da datâ de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.I33, de 2OZ1)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s, da Lei no

74.733, de 2O2L\.

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativa mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.

33+r

integridade, conforme normas e

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2OZL, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimoniâ|, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160, da Lei ns

14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e mantêr atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

rNDUsrRrA DE polpAs DE ffii:Í;,1Í:ffi.'l11ll?'.',,^,
FRUTAS NATURAL SABOR NÀruRÁL sÀ8oR

LTDA:023687890001 63 11DA02368789000163
Dàdôr:2024 Oi 26lô:rA:4r-0i oo'ffi'

(Termo de Contrato ne 7612024- PÍeEão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de loão pessoa 7 /1ol
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rpara fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneâs e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Puni

(Art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021).

das (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fede al. 3$r

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li
ou contrâtar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne M.733/2L.

ar

11.10. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

L2. cúusutA DÉcrMA SEGUNDA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL

72.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo êstipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contreto e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 74.733/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

72.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

72.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

INDUSTRIA DE Alsinâdo dê formô disitàl12'4 3' lndenizações e multas' 
PoLPAs DE FRUr^t nlli+^"ll*nrã
NATURALSABOR s BoR

LrDA :0 2 3 6878e000 b:r:lià11','#f,1o1i*,
163 {3'oo'

(Termo de Contrato ne 16/2024- PrcEão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa ,................8/10) .-
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r12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econôm ico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

72.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133, de
2027l,.

13. CúUSUTA DÉcIMA TERCEIRA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

L4. Gestão/Unidade:L/t6O7'15

15. Fonte: 1000000000
13%16. Programa de Trabalho: 171397

17. ElementodeDespesa:33.90.30/07

18. Pl: EGSUPUA1QR

19. NE:2024NE000107

19.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

20. cúusutA DÉoMA QUARTA - Dos cAsos oMtssos

20.L. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gera is dos contratos.

2L, CúUSUI-A DÉOMA QUARTA -AITERAçÕES

21.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

ns 14.133, de 2021.

21.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atua lizado do contrato.

21.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

21.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.
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23. CLÁUSULA DÉcIMA sExTA- FoRo

23.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §1s, da Lei np L4.733127.

Quartel em João Pessoa - PB, 21 de março de 2024

TVA.
NTR NTE

INDUSTRIA DE POLPAS DE A§'inàdo de íoma dieitar poí

FRUTAS NATURAL sABoR lH{;TliffjPiiâ:,?jj*,,:§,,,63
LTDA:023687890001 63 Dados: 2024.03.26 r o:2e:35 -03 oo

ATANA GOMES DE MORAES

Responsável Legal da CONTRATADA

33}}q

TESTEMUNHAS:

EDEVILSON BUTHEN

tdt 052230434-1
SANTOS -ST ATEXANDER MA EALMEIDA-STen

rdt 043495834-4

I

FETIPE RIBEIRO

sponsável Legal d

(Termo de Contrêto ne 16/2024- PrcEão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João pessoa ..

22. CúUSULA DÉcIMA QUINTA - PUBTIcAçÃo

22.7. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2O2t, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 9L, caput, da Lei n.s 14.133, de 2OZ!, e ao art.
8e, §2e, da Lei n.72.527, de 2011, clc arÍ.7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de2Ol2.

\

)
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Data e hora da consu

lmpre pleta

. UG Emitente
Código Nome
16017s BASE ADM|NISTRAT|VA DA GUARNTÇÃo DE Jp
CNPJ Endereço
09.535.458/0001-10 PRACA OLAVO BILAC, S/N VARADOUROJOAO PESSOA - PB
Município UF Telefonê
JOAO PESSOA pB (083) 2106-1520 (GERAL)

Moeda
REAL - (R$)

CEP

58010-610

Ano
2024

Número
107

Tipo
NE

- Célula Orçamentária

Data de Emissâo Tipo
1210312024 Global

Esfera
I

PTRES

171397

Fonte de Recurso Natureza da Despesa
1000000000 339030

UGR
'160504

Plano lnterno
E6SUPLJAlQR

Processo Taxa de Câmbio
64240.0221 35 12022-08 0,0000

Valor
7.596,50

-Favorecido
Código Nome
02.368.789/0001.63 INDUSTRIA DE POLPAS DE FRUTAS NATURAL SABOR L
Endereço
SARGENTO PEDRO GOMES DE 21 1 ERNESTO GEISEL
Município UF Telefone
JOAO PESSOA PB

Código Modalidade de Licitação
197 PREGAO

Ato Normativo Artigo
DECRETO 19.02412019 1

CEP

58075-820

' Amparo Legal

Parágrafo Alínea

Descrição
(007708-150 BTMTZ) C SUp-DTVSUBS-pLJ-AOS QR 1a pRV MAR-JUN24. 2024NC402968, OE 08t02124 (160504 a
COEX). PROC:PE 0412023 - 160175 UGG. TC:A DEFINIR. PRAZO ENTREGA:CONF EDITAL. REO.:Oí 3/APROV-15"
BtMr z, 23 t 0212024. F I N D : AQS GEN EROS ALI MENTI C I OS

Local da Entrêga
15 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO - AV .CRUZ DAS ARMAS, 281 - CRUZ DAS ARMAS - JOAO
PESSOA -PB
lnformaçáo Complementar
í 6017505000042023 - UASG Minuta: 160175

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

o eÍa oVêrsão Data/Hora
o02 1310312024 19:20:34 Alte 1de2

Usuário:

Nota de Empenho

lncíso
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Nota de Empenho

Fb.n'3ll3

ô

Fe

-Lista de ltens

Natureza de Despesa
339030 - IVIATERIAL DE CONSUMO

Total da Lista
7.596,50

Subêlemento 07 - cENEROS DE ALIMENTACAO

Seq. Descrição
001 ltem compra: 0003í - POLPA DE FRUTA, TIPO ABACAXI,

APRESENTAÇÃo coNGELADA
Data Operação
121Q312Q24 lnclusào

Quantidade Valor Unitário
400,00000 6,9900

Vâlor Íotal
2.796,00

seq
o02

Descrição
Item compra: 00040 - POLPA DE FRUTA, TIPO UMBU,
APRESENTAÇÃO CONGELADA

Data Operação
1210312024 lnclusáo

Quantidadê Valor Unitário
50,00000 5,8900

Valor Total
294,50

seq.

003

Descrição

Item compra: 00041 - POLPA DE FRUTA, TIPO GRAVIOLA,
APRESENTAÇÃo CoNGELADA

Valor do ltem

842,00

Data Operação
1210312024 lnclusáo

Quantidade Valor Unitário
100,00000 8,4200

Valor Total
842,00

seq.
004

Descrição
Item compra: 00032 - POLPA DE FRUTA, TIPO ACEROLA,
APRESENTAÇÃo CoNGELADA

Valor do ltem
2.568,00

Data Operação
1210312024 lnclusáo

Quantidade ValoÍ Unilário
400,00000 6,4200

seq.
005

Descrição
Item compra: 00034 - POLPA DE FRUTA, TIPO GOIABA VERMELHA,
APRESENTAÇÃo coNGELADA

Valor do ltem
1.096,00

Data Operagão

121Q312024 lnclusào
Quantidade Valor Unitário
200,00000 5,4800

Valor Total
1.096,00

-AssinatuÍas
Ordenador de Despesa
FELIPE RIBEIRO DA SILVA
*-.579.237-*

1310312024 19:20:34

Responsável pela Nota de Empenho
ANDRÉ SANToS DE JESUS
*..579.617-*

1310312024 13.33:07

2de 2

Data ê hora da consulta: 1410312024 12:25
Usuário: *'.580.024-*

lmpressão Completa

Valor do ltem
2.796,00

Valor do ltem
294,50

Valor Total
2.568,00

Versão Data/Hora Ooeracãoo@
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO
BASC ADMrr{|STRAÍVA OA GUARÍ{lçÃO DE lOÂO PÊSSOA

U R Sda PâÍaíba/19o8)

PROCESSO Ne 64240.0221.3s 12022-08
PREGÃO ELETRÔNICO NS 4/2023

TERMO DE CONTRATO N9 11/2024

CONTRAÍO DE AQUISIÇÃO DE AQU]SIçÃO DE GÊNÉROS

ALIMENTíCIOS, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMEDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA
GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA WILTON DA

COSTA SANTOS.

A União por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO OE JOÃO PEssOA,

com sede na Praça Olavo Bilac, s/ ne, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no

CNPJ sob o ne 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.

FELIPE RIBEIRO DA SIwA, nomeado pela Portaria ns 485 - C Ex, de 12 de maio de 2022, publicada

no DOU 91, de 16 de maio de 2022, poÍtadoÍ da ldentidade Funcional ne 020474/'94-4, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa WILTON DA COSTA SANTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o

ns 09.319.988/0001-20, sediada na PB, doravante designado CoNTRATADA, neste ato representada

pelo Sr WILTON DA COSTA SANTOS, Sócio Administrador, ldentidade ns 034.109.024-73, conforme

ato constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n"- 6424O.O22L3512O22-OB e

em observância às disposiçôes da Lei nq 14.133, de 1e de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 412023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

t.l. O objeto do presente instrumento é de lqusrcÃo DE GÊNERos Ar.rMEÍ{ícros, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Objeto da contratação:

(Termo de Contrato ne 1112024- Wegão 4/2023, Basê Administrativa de Guarnição de João Pessoa .................1/14)
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(Termo de Contrato ne 1l/2o2+ Pregão 4/2023, Base Administrâtiva de Gwrnição de João Pessoa .............,...2114t. -44 .

vtr

Item
Descrição/

EspeciÍicação
CATMAT

277784

Qtde
Valor

UnitáÍío
Vãlor Total

Áeua
GASOSA/XAROPE,

SABOR: COLA.

EMBALAGEM TIPO

GARRAFA 2 L,

REFERÊNCIA:

cocA-coLA,
ANTÁRTICA,

PEPSI, TANTA,

KUAT, SPRITE OU
SEMELHANTE.

Emb2L

Kg

40 R5 4,O0 R5 160,00

RS 5,85 Rs 1.170,00

FARINHA DE

MANDIOCA,
GRUPO SECÀ

SUBGRUPO

BRANCA TORRADA,

CLASSE FINA,

ASPECTO FíSICO

TIPO 1, ACIDEZ

BAIXA ACIDEZ

458920 200

MACARRÃO

INGREDIENTES

ADICIONAIS:

COM OVOS, TEOR

DE UMIDADE:
MASSA

SECA, BASE DA

MASSA: DE

FARINHA DE

TRIGO,

APRESENTAçÃO:

LASANHA.

ÊtVIBATÂGEM

500G.

458998 Und 50 Rs 7,so Rs 37s,00

94 447702 Kg 40 R5 17,00 Rs 680,00

EMBUTIDO, TIPO

UNGUrçA

CALABRESA,

TAMANHO
GROSSA, TIPO
PREPARAçÂO

DEFUMADA,

ESTADO DE

CONSERVAçÃO

RESFRIADO

w@-

q
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EMBUTIDO TIPO

PREPARAçÃO:

coztDA,
ESTADO DE

CÔNSERVAçÃO:
RESFRTADO(A),

TIPO: SALSICHA

HOT

DOG. REFERÊNCIA:

SADIA, PERDIGÃO

OU SEMELHANTE.

EMBALAGEM

500G.

447720 Und 40 Rs e,oo

115

CHOCOTATE AO
LEITE RECHEADO

COM

AMENDOIM EM
BARRINHAS DE NO

MíNIMO 2OG,

cLASSTFTCAÇÃO

NOBRE.

cArxA coM 30
UNIDADES.

REFERÊNCIA:

NESTLÉ OU

SEMELHANTE.

463537 Cx com 30 Und

Cx com 30 und

5 R5 68,00 Rs 340,00

116

CHOCOLATE AO
LEITE RECHEADO

coM
cÔco ÉM

BARRINHAS DE NO
MíNIMO

20G,

CLASSTFTCAçÃO

NOBRE. CAIXA

coM 30
UNIDADES.

REFERÊNCIA:

NESÍLÉ OU
SEMELHANTE.

463543 5 Rs s3,s0 Rs 267,s0

ils. tro-Z\ZL

Rs 360,00

-/

(Termo de Contrato ns 11,/2024- PreSão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa 3/ 74) a-"t
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DOCE NÃO

CONFEITADO TIPO:

MASSA,

SABOR: BANANA,
FORMA

APRESENTAÇÃO:

TABLETES

EMBALADOS

INDIVIDUALMENTE

. EMBALAGEM NO

MíNIMO 4OOG.

462647 Und 15 RS 5,65 R§ 84,7s

129

DOCE CONFEITADO

TIPO:GOIABADA,
INGREDIENTES:

GOIABA MADURA,
AçÚCAR, ÁGUA,

CARACTERíSTICÁS

ADICIONAI5:
EMBALADOS

INDIVIDUALMENTE

R5 416,00487597 Und 40 Rs 10,40

150

IOGURTE NATURAL

TEOR GORDURA:

INTEGRAL, SABOR:

soRTrDos,
COMPONENTES:

COM POLPA OU

PEDAçOS DE

FRUTA,

CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS: TIPO

GREGO. BANDEJA

CONTENDO 6

UNIDADES.

4827A3 200 Rs 4,20 Rs 840,00

152

QUEUO
VARIEDADE:

PARMESÃO,

APRESENTAçÃO:

PEÇA, ORIGEM: DE

VACA

446645

Bdj 6 Und

Kg 10 Rs s2,00 Rs s20,00

156

QUEIJO
VARIEDADE:

RICOTA, TIPO:

FRESCO,

APRESENTAÇÃO:

PEÇ4,

ORIGEM: DE VACA

446654 25 R5 23,7s R5 s93,7sKg

{Íermo de Contrato nQ 71/2024- Pregeo 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa 4l
N@

$3J
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QUEIJO
VARIEDADE:

MINAS, TIPO:

FRESCO,

APRESENTAçÃO:

PEçA,

ORIGEM: DE VACA

446650 Kg 100 Rs 64,07

or4
R§ 6.407,00

188

MASSA DE

TOMATE TIPO:

MOLHO PRONTO,

APRESTNTAÇÃO:

LíQUIDO,

coMPosrÇÃo:
TRADICIONÂ1.

REFERÊNCIA:

HEINE QUERO OU

SÊMELHANTE.

459672 Kg 100 R$ 410,00

201

SAL ACIDEZ: 7,0
PH, TEOR MÁXIMO
sÓDto: 390 MG/G,

APLTCAçÃO:

ALIMENTíCIA,

TIPO: REFINADO

454077 Kg 400 R§ o,8o Rs 320,00

208

BtscotTo
cLASStFtCAÇÃo:

DOCE,

CARACTERíSTICAS

ADICI0NAIS: COM
RECHE'O,

APRESENTAçÃO:

REDONDO,

SABOR:

CHOCOLATE.

EMBALA6EM
MÍNIMA 126 G.

REFERÊNCN:

BONO,

TODDY OU
SÊMELHANTE,

277139 Und 200 Rs 1,8s Rs 370,00

{TeÍmo de contrâto n0 1U2024- prsgão 4/2ozg, Base Administrátiva de Guarnição de João pessoã 5/L4t

W

Rs 410
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BISCOITO SABOR:

CHOCOLÂTE E

AVEú,
CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS: COM

RECHEIO, TIPO:

WAFER.
EMBALAGEM

MíNIMo 117G.

REFERÊNCIA:

BAUDUCO,

MARILAN OU

SEMELHANTE,

402680 60 Rs 2,0o Rs 120,00

R3íq

246
LEGUME EM

CONSERVA, TIPO

MILHO VERDE

462824 Rs 22,s0 R$ 900,00

Und

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z. cúusut-ASEGUNDA-vlcÊNcn E pRoRRoGAçÃo

2.t. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de
Registro de Preços, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contrâtual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato nâo poderá ser prorrogado quando o contratâdo tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. cúusurÁ TERCETRA - MoDEros DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coilTRATUAts

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSUTAQUARTA-SUECONTRATAçÃO

4.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Kg

(Termo de contrato ne 11/2024- PreBão 4120,23, Base Administrativa de Guârnição de João pessoa 6/74],

40
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O valor total da contratação é de RS RS14.334,@ (quatorze mil, trezentos e trinta e quatro reais).

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2' o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deúdos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. jU(
6. cúusurA sExrA - pAGAMErrrro ffi
6.1' o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referente, 

"naontr.rJ-lr"definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7, CúUSU|ÁSÉTIMA-REA'USTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 13 dê março de 2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dilerença
correspondente tão logo seia divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7 .6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7 .8. O reajuste será realizado por apostilãmento.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçÕES DO COHTRATANTE

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

(Termo de contrato ie 71,/2024- pregâo 4l2oz3, Bese AdministÍativa de Guarnição de João pessoa 711.41

)
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objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obiggkqo
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência. @Y ryy
8.7. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dia§, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contrâtado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13' A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a tercearos em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cúusur.A NoNA - oBRtGAçÕEs Do coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9'2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nc 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9-5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

(Termo de contÍato 
^e 

i/2o24- preção 4,2023, Base Administrativa de Guarnição de João pessoa .................8/r4)
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais sê veríficarem vícios, defeitos
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7^ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como po
todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou tercêrros, não reduzindo essa respon sabilidade
a fiscali:açâo ou o acompanhamento da execução contratuar pero contratante, que fica.rá
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o varor
correspondente aos danos sofridos;

9"8' Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SlcAF, o contratado deverá entregar ão setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Êstadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS * cRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9'9' Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciá rias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contrâtante e não poderá onerar o objêto do contrato;

9'10, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veríÍique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em rlsco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante todâ a vigência do contrato, em compatíbílidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

9'13. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prêvista êm
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendlz, bem como
as reservas de cargos previstâs na legislação (art. 116, da Lei n_s 14.133, de 2}2tl;
9'14- comProvar a reservã de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116,
parágrafo único, da Lei n.s 14.133, de 2021);

9.1.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contÍato;

9'16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quântitat;vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-lot cãso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório parâ
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
arÍ. Í24,11, d, da Lei ne 14.133, de 2021.

(Termo de contÍato ns 11/2a24- ?regeo 4/2023, Base Administrât,vâ de Guarnição de João pessoa e/t{l
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normas de segurança do contratante;

ro. cúusutA DÉctMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - IIIFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

3!9q
11.1. comete infração administíativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

d comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas âo contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sançôes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do €ontrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2s, da Lei ne 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas.b,,,
do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, s 4e, da Lei ns 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para lichar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e" , 
uf' 

, "{ e "n" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave {art. 156. §5s, da Lei ne

1.4.133, de 2021).

iv. Multar

1. Moratória de 0,5 % {cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplída, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.3. A aplicação das sanções previstâs neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §ge, da Lei ns 14.133, de
za2ll

11.3'1.Todas as sanções previstas neste contrãto poderão ser aplicadas cumulativamentê com ã
multa (art. 156, §7e, da Lei nq 14.133, de 2021).

(Termo de Contrato ne 1V2024- PrêgAo 4/2:A23, Basê Administrativa de Guarnição deJoão pessoa ...,......,..,...10/14)
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r11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 1a.§3, de 202J")

11.3.3' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contrâtânte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §Bs. da Lei ns
14.133, de 2021),

11.3.4' Previamênte âo encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admin istrâtivamente no prazo máximo de 30 {trinta} dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviãdâ pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no cãput e
parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2A21^, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11'5. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1s, da Lei ns 14.133, de2021):
...

a) a nãtureza e a gravidade da inÍração cometida; i r,., . 33$p
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

L1'6, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei ns 12"846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridâde competente definídos na referida Lei (art. 159).

1L.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prêvistos neste
Contrato ou para ptovocar confusão pâtrimonial, e, nessê caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos âos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa.iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com 0 contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Leí ne

14.133, de 202L).

11.8. o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizâdos os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensâs {Ceis) e no
Cãdastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nP 14.133, de 2021).

11.9. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declâração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabílitação na Íorma do art. 163 da Lei n0 74.L33/2t.

(Termo de ContÍalo nP 1V2024- ?regeo 4/2023, Base Administrativâ de GuarniÉo de loão pessoa .fi/14)
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r11.10- os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida âtiva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contrâtos administrativos que o contratado possuâ com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2O22.

L2. cúUsutA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExÍNçÃo CoNTRATUAT

I2'1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

t2.2. 5e as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2-1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo{he aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nç t4.133/2l,bem como
amigavelmente, assegurados o contrâditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13g e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a êxtinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

72.3.2.7. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art- 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

L2.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
nâtureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalízação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

q
(TeÍmo de Contrato ne l1/2O24- pÍegáo 4lzO23. Base Administrativa de Guarnição de João pessoa . 2/14)
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rlinha reta, colateral ou por afinidade, âté o tercêiro grau (art. 1q inciso lV, da Lei n.s 14.133, de

20211.

13. cúusut-A DÉclMA TERCE|RA - DorAçÃo oRçAMENTÁruA

L3.L. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1.3.1.1. Gestão/Unidade: L/ $AL7S

13.1.2. Fonte de Recursos:1000000000 
.

13.1.3. Programa deTrabalho: 171397 3332
13.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.30/07

13.L.5. Plano lnterno: E6SUpUAIeR

13.1.6. Notade Empenho: 2024NE000095

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentês, mediantê apostilamento.

14. cúusulÁ DÉclMA qUARTA- DO§ CA§OS OMTSSOS

74.3" Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei ns 8.078, de L990 - código de Defesa do consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. cúusuueDÉclMAeUARTA-ALTÊRAçÕES

L5.1' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
ne 1.4.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a ãcêitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrâto.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

15'4. Registros que não caracterizam alteração do contrãto podem ser realizados por simples
apostilâ, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

16. CúUSu].A DÉOMA QUIIIITA - PUBLIGAçÃo

16.1. lncumbirá ao conÍatantê divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, berp como no
respectivo sítio oficial na lnternet, êm atênção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art.
8s, §2s, da Lei n. 12.527, de 2011, clc aít_ 7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

(Têrmo de Contrato 
^e 

1U2O24- píégão 4/2023, Base Administrátiva de Guarnição de o Pessoâ t3/14\
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17. cúusULADÉoMÀsExTA-Fono

17.1. Fica eleito o Foro da .lustiça Federal em João pessoa/pB, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de contrato que não puderem seÍ compostos pelâ
conciliação, conforme art. 92, §1-o, da Lei ne J3J33121,.

h
Quartel em João Pessoa /PB, 25 de março de 2024.

rro

LVA.
NTRA NTE

TEsTEMUNHAS:

§DEVITSON B

WI COSTA SANTOS
Responsável Legal da CONTRATADA

DOs SANTOS * ST R ALMEIDA - § Ten
tdt 052230434-t 95834-4tdt

TETIPE RIBÉIRO

nsável Legal da

(Teímo dê Contrãto n§ 11/2024- pregão 4/2023, Base Administrativa de Guarnição de João pessoa 14/ t4l
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9smrl :'íffiffiHk***.

Data e hora da consu
Usuário:

I mpre eta

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome,I60175 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃo DE JP
CNPJ Endereço
09.535,458/0001-,I O PRACA OLAVO BILAC, S/N VARADOUROJOAO PESSOA - PB.

Municipio UF Telefone
JOAO PESSOA pB (083) 2106-1520 (GERAL)

Moeda
REAL - (R$)

CEP

58010-610

Esfera
1

PTRES

171397

Data dê Emissão Tipo
0710312024 Global

Fonte de Recurso NatuÍêzâ da Despesa
í000000000 339030

Processo Taxa de Câmbio
64240.0221 35 t2022-08 0,0000

UGR

160504

Plano lnterno
E6SUPLJAl OR

Valor
14.334,00

Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação
197 PREGAO

Ato Normativo Artigo
DECRETO 10.024t2019 1

Parágrafo lncíso Alínea

Descrição
(007708-150 BrMTZ) C SUp-DTVSUBS-pLJ-AQS QR 1a pRV MAR-JUN24. 2024NC402968, OE 08102124 (160504 ú
COEX). PROC:PE O4l2O23 - '160175 UGG. TC:A DEFINIR. PRAZO ENTREGA:CONF EOITAL. REQ.:016/APROV-150
BlMr Z, 23 I 021 2024. Fl N D : AQS GEN EROS ALI MENTICI oS
Local da Entrega
15 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO. AV .CRUZ OAS ARMAS, 281 - CRUZ DAS ARMAS. JOAO
PESSOA .PB

lnformação Complementar
1 601 7505000042023 - UASG Minuta: 160175

Sistêma de Orlgem
COMPRASNET.ME

o ÍaData/Hora
002
Versão

081Q312Q24 11:34:'14 AlleÍação 1de5

Ano Tipo Número
2024 NE 95

Célula Orçamentária

Favorecido

Códiqo Nome
09.319.988/0001-20 WTLTON DA COSTA SANTOS
EndereÇo
SAO MIGUEL 98 CENTRO
Munieípio UF Teleíone
CUITE PB

CEP

58175-000
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Nota de Empenho

-Lista de ltens

Natureza dê Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUI\4O

Subêlême nto 07 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Sêq. Descrição
001 ltem compra: 00052 - REFR|GERANTE, MATERTAL ÁGUA

GASOSA,/XAROPE, SABOR COLA

Total da Lista
14.334,00

Valor do ltem
160,00

Data Opêração
07/03/2024 lnclusâo

Quantidade Valor Unitário
40,00000 4,0000

ValoÍ Total
í 60,00

seq.

002

seq.
003

seq.
004

Descrição
Item compra: 00074 - FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA,
SUBGRUPO BRANCA ToRRADA, CLASSE FINA, ASPECTo FiSICo
TIPO 1, ACIDEZ BAIXA ACIDEZ

Valor do ltem
1 .170,00

Valor do ltem
680,00

Descrição Valor do ltem
Item compra: 00075 - MACARRÃO, TEOR DE UMTDADE MASSA SECA, 375,00
BASE DA MASSA DE FARINHA DE TRIGO, INGREDIENTES
ADrcroNAts coM ovos, ApRESENTAÇÃo LASANHA

Descrição
Item compra: 00094 - EMBUTIDO, TIPO LINGUIÇA CALABRESA,
TAMANHO GRoSSA, TIPo PREPARAÇÃo DEFUMADA, ESTADo DE
coNSERVAÇÃo RESFRtADo(A)

Data Operação
071O312Q24 lnclusáo

Quantidade Valo. Unitário
200,00000 5,8500

Valor Total
1 .170,00

Data Operação
07/03/2024 lnclusão

Quantidade Valor Unitário
50,00000 7,5000

Valor Total
375,00

Data Operação
0710312024 lnclusáo

Quantidadê ValoÍ Unitário
40,00000 '17,0000

Valor Total
680,00

seq
005

Descrição
Item compra: 00099 - EMBUTIDO, TIPO SALSICHA HOT DOG, TtPO
PREPARAÇÃO COZ|DA, ESTADO OE CONSERVAÇÃO RESFRTADO
(A)

Valor do ltêm

360,00

Data Operação
071Q312024 lnclusáo

Quantidade ValoÍ Unitário
40,00000 9,0000

Valor Total

360,00

seq.
006

Descrição
Item compra: 00115 - CHOCOLATE, TIPO PRETO, APRESENTAÇÃO
I\,4ASSA, SABOR AO LEITE, INGREDIENTE ADICIONAL AMENDOIM,
PRAzo VALIDADE MíNIMo 12 À/ESES

Valor do ltem
340,00

Data Operação
0710312024 lnclusào

Quantldâde ValoÍ Unilário
5,00000 68,0000

Vâlor Total
340,00

Seq. Descrição

Versao Oata/Hora o o
002 OBlO3l2024 11:34.14 Altera o

Valor do ltem

zde 5

Fls. no 1l9í

Data e hora da consulta: 1110312024 16:51

Usuário: *".580.024-*

lmpressão Completa



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Fls. no )

G\)

F

$snH *ffiffiffi***" -t
TEsouRoÍUÁctoxÀL

Data e hora da consulta: 1110312024 16:51

Usuário: *-.580.024-*

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Lista de ltens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUIVO

Subelemênto 07 . GENEROS DE ALIMENTACAO

Total da Lista
14.334,00

Valor do ltem
267 ,50

ValoÍ do ltêm
84,75

Valor do ltem
4't 6,00

Seq. Descrição
007 ltem compra: 001í6 - CHOCOLATE, T|PO PRETO, APRESENTAÇÃO

MASSA, SABOR AO LEITE, INGREDIENTE ADICIONAL RECHEIO DE
CÔco

Data Operação
0710312024 lnclusáo

Quantidade Valor Unilário
5,00000 53,5000

Valor Total
267 ,50

Descrição

llem compra: 00122 - DOCE NÃO CONFETTADO, TtpO MASSA,
SABOR BANANA, FoRMA APRESENTAÇÃo TABLETE

Data Opêração
0710312Q24 lnclusáo

Quantidade Valor Unitário
15,00000 5,6500

Valor Total
84,75

seq.

008

seq.
009

Descrigão
Item compra; 00129 - DOCE CONFEITADO, TIPO GOIABADA,
TNGREDTENTES GoTABA t\,4ADURA, AÇúcAR, ÁcuA.
cnRactenisrtcAS ADtctoNAts Et\,4BALADos INDtvtDUALMENTE

Data Operação
07/03/2024 lnclusão

Quantidadê ValoÍ Unitário
40,00000 10,4000

Valor Total
416,00

seq.
010

seq.
011

Descrição
Item compra: 00150 - IOGURTE NATURAL, TEOR GORDURA
INTEGRAL, SABOR SORTIDOS, COMPONENTES COM POLPA OU
pEDAÇos DE FRUTA, CARACTERísIcAS ADtctoNAts Ipo
GREGO

Descriçâo

Item compra: 00152 - OUEIJO, ORIGEM DE VACA, VARTEDADE
PARMESÃo, APRESENTAÇÃo PEÇA

Valor do ltem
840,00

Data Operação
0710312024 lnclusâo

Quantidade Valor Unilário
200,00000 4,2000

Valor Total
840,00

Data Opêrâção
0710312024 lnclusão

Quantidade Valor Unitário
í0,00000 52,0000

Valor Total
520,00

seq
012

Descrição
Item compra: 00156 - QUEIJO, ORIGEM DE VACA, VARIEDADE
RICOTA, TIPO FRESCO, APRESENTAÇÀO PEÇA

ValoÍ do ltem
593,75

Data Operação
O7lO3l2O24 lnclusão

Quantidade Valor Unitário
25,00000 23,7500

Valor Total
593,75

seq

013
Valor do ltem
6.407,00

Versão Data/Hora o
o02 0810312024 11:34:14 Allera

ao
3de5

Valor do ltem

520,00

Descrição
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Data e hora da consulta: '!'110312024 16:51
Usuário: *-.580.024-*

lmpressão Completa

Lista de ltens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Total da Lista
14.334,00

Subelêmento 07 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Seq. Descriçâo
013 ltem compra: 00158 - QUEIJO, ORIGEM DE VACA, VARTEDADE

N.4tNAS. Ttpo FRESCo. ApRESENTAÇÃo pEÇA

Valor do ltem
6.407,00

Oata Operação
0710312024 lnclusão

Quantidade Valor Unitário
100,00000 64,0700

Vâlor Tôtâl

6.407,00

seq.
014

Descrição
Item compra: 00188 - MASSA DE TOMATE, TIPO MOLHO PRONTO,
COMPOSIÇÃo TRADICIoNAL, APRESENTAÇÃo LÍoUIDo

Valor do ltem
410,00

Data Operação
0710312024 lnclusáo

Quantidade Valor Unitário
100,00000 4,í000

Valor Total
410,00

seq
015

Oescrição

Item compra: 00202 - SAL, TIPO REFINADO, APLICAÇÃO
ALr[,4ENTíCtA, TEoR [/ÁxrMo soDto 390 volo, ncioez z,o pH

Valor do ltem

320,00

Data Operação
0710312024 lnclusào

Quantidade Valor Unitário
400,00000 0,8000

Valor Total

320,00

Descrição
Item compra: 00208 - BISCOITO, APRESENTAçÃO REDONDO,
sABoR cHocoLATE, cLASStFTcAÇÃo DocE, CARACTERíSICAS
ADICIONAIS COi,4 RECHEIO

Valor do ltem
370,00

Data Operação
07/03/2024 lnclusão

Quantidade Vâlor Unitário
200,00000 í,8500

Valor Total
370,00

seq
017

Descrição

Item compra: 00217 - BISCOITO, SABOR CHOCOLATE E AVEú,
cARACTERísrcAS ADrctoNAts coM REcHEto, Ttpo wAFER

Valor do ltem
120,00

Data Operação
0710312024 lnclusào

Quantidade Valor Unitário
60,00000 2,0000

ValoÍ Total
120,00

seq.
018

Descrição
Item compra: 00246 - LEGUME EM CONSERVA, TIPO MILHO VERDE

Valor do ltem
900,00

Data Operação
0710312Q24 lnclusão

Quanlidadê Valor Unitário
40,00000 2?,5000

Valor Total
900,00

Versão
002 0810312024 11:34.14 Altera o 4de5

Nota de Empenho

seq.
0í 6

'Assinaturas

Oata/Hora Operacão
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Data e hora da consulta: 1110312024 16:51
UsuáÍio: *..580.024-*

lmpressão Completa

Nota de Empênho

Assinaturas

Ordenador de Despesa
FELIPE RIBEIRO DA SILVA
*- .579.237 -*
0810312024 11:34:14

Responsável pela Nota de Empenho
ANDRÉ SANToS DE JESUS
*-.579.617-*

0810312024 10.28:42

Versão Data/Hora Operação
OBlO3l2024 11:34:14 Alteração 5de5oo2
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